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êstado de Sao 'PalLlo 

Em cte de 19 

de 20 de setembro de 1961 
~------------~---------~-

A Câmara Municipal de São José dos Campos decreta e eu 
sanciono e promulgo a seguinte lei: , 

Artigo ~ - Fica ªberto na Contadoria Municipal um cr~ 
dito de íl$ 450.000,00 (quatrocentos e c in q uenta mil cruzeiros) suple
mentar a verba 441/8-28-4 - Despesas Diversas, Item III. 

Artigo 2Q- Fica anulada na importância de~5o.ooo,oo 
(quatrocentos e cin q uenta mil cruzeiros ) a verba 2.4J./8-63-2 - Mate -
rial Permanente, Item II. , , 

Artigo 3Q - O valor do presente credito sera coberto -
com os recursos provenientes da anulação de que trata o artigo ante -
rio r. , 

Artigo Àg - Esta lei entrara em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura da 
setembro de 1961. 

Estância de São José dos Campos, 20 de 

r2 "------ / X' / /,!) 
L ~~/c~-- /vh 

·-·-------·-·----- -----·-··- ---
ELMANO }']f:RJflORA VELOSO 

Pr P.(eüo Mtmicipal 

Registfada e publicada na Secção do Expediente e Pessoal, 
aos vinte dias do mês de setembro de mil novecentos e sessenta e um.-

p' -.,_&/LX.
d~t-1~~~-

, )' José Machado 
Chefe da S. E. P. 


